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perfil de utilizador e o controlo de acessos e de au-
torizações;

p) A criação de histórico de todos os documentos e 
movimento de processos, de acordo com prazos defi-
nidos;

q) Uma ferramenta de exploração de base de dados 
para criação de relatórios, consultas e gráficos ad hoc.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
ICNF, I. P., pode criar outras funcionalidades ou introduzir 
alterações às existentes, de forma a garantir e aperfeiçoar 
o sistema.

3 — O módulo RJAAR — SIICNF cumpre a lei da 
proteção de dados pessoais e as disposições da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 91/2012, de 8 de novembro, 
em matéria de interoperabilidade digital.

4 — Para cumprimento do disposto no artigo 28.º-A e 
no n.º 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de 
abril, alterado pelos Decretos-Leis n.os 29/2000, de 13 de 
março, 72-A/2010, de 18 de junho, e 73/2014, de 13 de 
maio, o RJAAR deve utilizar a Plataforma de Interopera-
bilidade da Administração Pública.

Artigo 6.º
Perfis de utilizador

O módulo RJAAR — SIICNF contempla os seguintes 
grupos de utilizadores:

a) Públicos: pessoas singulares e coletivas que pro-
cedem ao registo e submetem as comunicações prévias 
ou os pedidos de autorização de ações de arborização ou 
rearborização; 

b) Intervenientes: entidades previstas nos artigos 9.º e 
17.º do Decreto-Lei n.º 96/2013, de 19 de julho, às quais 
compete a consulta e emissão de parecer no âmbito do 
procedimento de autorização, a fiscalização e o controlo 
da aplicação e do cumprimento daquele diploma;

c) Representantes: procuradores e outros legítimos re-
presentantes das pessoas referidas na alínea a);

d) ICNF: utilizadores do ICNF, I. P., dotados de privi-
légios específicos de instrução, avaliação e decisão das 
pretensões dos interessados, e dos que possuem permissões 
de acesso para apreciação dos processos de acordo com a 
orgânica funcional.

Artigo 7.º
Indisponibilidade do sistema

1 — Em caso de indisponibilidade temporária de fun-
cionamento do módulo RJAAR — SIICNF, ou de qualquer 
das suas funcionalidades, é admitido o recurso a meios 
alternativos de comunicação, de acesso e transmissão de 
informação, e de instrução e decisão do procedimento 
através de outros suportes digitais ou em papel.

2 — Nas situações previstas no número anterior, as 
consultas às entidades externas e os pedidos de parecer 
previstos no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 96/2013, de 19 de 
julho, são efetuadas através de correio eletrónico, direta-
mente à entidade consultada.

3 — Os atos do procedimento e os elementos que os in-
tegram, quando praticados pelas vias alternativas referidas 
nos números anteriores, são obrigatoriamente integrados 
no módulo RJAAR — SIICNF no prazo máximo de cinco 
dias úteis contados da cessação da situação de indisponi-
bilidade do sistema informático.

Artigo 8.º
Dever de prestação de informação

1 — Tendo em vista o acompanhamento e avaliação do 
atendimento digital na Administração Pública, o ICNF, I. P., 
deve remeter à Agência para a Modernização Administra-
tiva, I. P. (AMA, I. P.), com uma periodicidade semestral, 
informação que permita aferir a evolução do atendimento, 
de acordo com os indicadores definidos pela AMA, I. P., 
para a Administração Pública.

2 — Para efeitos do disposto do número anterior e, em 
alternativa, pode o ICNF, I. P., permitir à AMA, I. P., o 
acesso aos dados públicos do sistema que permitam obter 
os indicadores de forma autónoma. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 145/2014
de 8 de outubro

O Decreto -Lei n.º 88/2012, de 11 de abril, procede à 
transferência para a Caixa Geral de Aposentações, I. P. 
(CGA, I. P.), das responsabilidades com as pensões de 
reforma e de sobrevivência em pagamento aos reformados 
e pensionistas das entidades pertencentes ao grupo econó-
mico do BPN — Banco Português de Negócios, S. A., bem 
como com as pensões de reforma e de sobrevivência e o 
subsídio por morte a atribuir no futuro aos trabalhadores 
no ativo, relativamente ao tempo de serviço relevante até à 
entrada em vigor do mesmo decreto -lei, segundo as regras 
do regime de segurança social substitutivo constante de 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho vigente 
no setor bancário.

O referido decreto -lei estabelece regras e procedi-
mentos específicos para assegurar a integração dos tra-
balhadores no regime da segurança social e procede a 
uma transferência integral das responsabilidades com as 
pensões de reforma e sobrevivência para a CGA, I. P., a 
par da transferência, na mesma medida, do valor corres-
pondente à parte de património do Fundo de Pensões do 
Grupo do Banco Português de Negócios afeta à cobertura 
da totalidade das responsabilidades com o pagamento 
daquelas pensões.

Tendo surgido dúvidas sobre o tempo de serviço a que 
se reporta a subalínea ii) da alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º, 
em conjugação com o n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2012, de 11 de abril, importa clarificar que, no re-
conhecimento do direito às prestações de reforma e de 
sobrevivência e na fixação dos seus montantes, considera-
-se todo o tempo de serviço suscetível de contagem para a 
antiguidade do trabalhador nos termos das cláusulas 17.ª, 
17.ª -A e 143.ª dos instrumentos de regulamentação cole-
tiva de trabalho vigentes no setor bancário, que tenha sido 
prestado anteriormente à admissão ao serviço de entidade 
pertencente ao grupo económico do Banco Português de 
Negócios, desde que, aquando da admissão do trabalha-
dor, aquela entidade se tivesse comprometido no acordo 
individual a contar esse tempo de serviço.

O presente decreto -lei foi objeto de apreciação pública, 
tendo sido publicado na separata n.º 3 do Boletim do Tra-
balho e do Emprego, de 11 de julho de 2014.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das  Regiões 
Autónomas e o Instituto de Seguros de Portugal.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Norma interpretativa

1 — Para efeitos do cálculo de pensões de reforma 
e de sobrevivência a atribuir pela Caixa Geral de 
Aposentações, I. P., nos termos do disposto na subalí-
nea ii) da alínea b) do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2012, de 11 de abril, releva o tempo de serviço 
prestado a entidades mencionadas no n.º 2 do artigo 2.º e 
no n.º 2 do artigo 3.º do mesmo decreto -lei e o tempo de 
serviço anterior suscetível de contagem para a antiguidade 
do trabalhador, nos termos do instrumento de regulamen-
tação coletiva de trabalho vigente no setor bancário, desde 
que a relevância deste tempo de serviço resulte de acordo 
individual entre a entidade e o trabalhador aquando da 
sua admissão.

2 — O disposto no número anterior tem caráter inter-
pretativo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de 
agosto de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque.

Promulgado em 3 de outubro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 6 de outubro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA AGRICULTURA
E DO MAR

Portaria n.º 205/2014
de 8 de outubro

O Decreto -Lei n.º 73/2010, de 21 de junho, alte-
rado pelas Leis n.os 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
64 -B/2011, de 30 de dezembro, 14 -A/2012, de 30 de 
março, 20/2012, de 14 de maio, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, 51/2013, de 24 de julho, e 83 -C/2013, de 31 
de dezembro, aprova o Código dos Impostos Especiais 
de Consumo (CIEC).

Os artigos 89.º e 93.º do CIEC preveem, respetivamente, 
uma isenção da taxa de Imposto sobre Produtos Petrolíferos 
e Energéticos (ISP) para as embarcações usadas na pesca 
e na aquicultura e uma redução da taxa de ISP sobre o 
gasóleo colorido e marcado, que pode ser consumido por 
equipamentos utilizados na atividade aquícola, aprovados 
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças, da agricultura e do mar.

Em consequência, torna -se necessário aprovar a lista 
de equipamentos utilizados na atividade aquícola auto-
rizados a usar o gasóleo colorido e marcado, prevendo, 
sempre que adequado, a sua utilização em estações de 
tratamento de águas inseridas em explorações aquícolas 
e destinadas a tratar os efluentes provenientes da ativi-
dade aquícola.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 89.º e na alínea c) do n.º 3 do artigo 93.º do Có-
digo dos Impostos Especiais de Consumo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 73/2010, de 21 de junho, e alterado pelas 
Leis n.os 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 
30 de dezembro, 14 -A/2012, de 30 de março, 20/2012, 
de 14 de maio, 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 51/2013, 
de 24 de julho, e 83 -C/2013, de 31 de dezembro, manda 
o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças e pela 
Ministra da Agricultura e do Mar, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria aprova a lista de equipamentos utili-
zados na atividade aquícola autorizados a consumir gasóleo 
colorido e marcado, nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 89.º e da alínea c) do n.º 3 do artigo 93.º do Código 
dos Impostos Especiais de Consumo (CIEC), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 73/2010, de 21 de junho, e alterado 
pelas Leis n.os 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro, 14 -A/2012, de 30 de março, 20/2012, 
de 14 de maio, 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 51/2013, 
de 24 de julho, e 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

Artigo 2.º
Equipamentos autorizados a consumir gasóleo

colorido e marcado na atividade aquícola

1 — Estão autorizados a consumir gasóleo colorido e 
marcado, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 89.º 
do CIEC, as embarcações de apoio aos estabelecimentos 
aquícolas, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 32.º do De-
creto Regulamentar n.º 14/2000, de 21 de setembro, e as 
embarcações associadas aos estabelecimentos aquícolas de 
águas interiores instalados no meio hídrico, autorizados 
ao abrigo do artigo 50.º do Decreto n.º 44 623, de 10 de 
outubro de 1962, alterado pelo Decreto n.º 312/70, de 6 de 
julho, pelos Decretos Regulamentares n.os 18/86, de 20 de 
maio, e 11/89, de 27 de abril, e pela Lei n.º 30/2006, de 
11 de julho.

2 — Estão autorizados a consumir gasóleo colorido e 
marcado, nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 93.º do 
CIEC, os seguintes equipamentos utilizados na atividade 
aquícola:

a) Bombas de água destinadas à captação, distribuição 
e circulação de água para os tanques utilizados na repro-
dução, no crescimento, na engorda, na manutenção ou no 
melhoramento de espécimes aquícolas;

b) Máquinas automotrizes especializadas para a ativi-
dade aquícola, destinadas à colheita das espécies aquí-
colas;

c) Sistemas de alimentação automática;
d) Tratores com balde frontal ou retroescavadora (con-

junto industrial) destinados à manutenção ou ao melhora-
mento das explorações aquícolas, e tratores destinados à 
distribuição de ração, à captura, à colheita e ao transporte 
de produtos provenientes da atividade aquícola.

3 — Os equipamentos referidos na alínea a) do nú-
mero anterior estão, igualmente, autorizados a consumir 
o gasóleo colorido e marcado quando integrados numa 
estação de tratamento de águas inserida numa exploração 
aquícola e destinada a tratar os efluentes provenientes da 
atividade aquícola.


